
 

 

 

 

 

ATENÇÃO: O pedido de Réplica de processo deve ser solicitado por meio eletrônico, no prazo máximo de 
45(quarenta e cinco) dias corridos, a contar da data da situação de indeferimento no sistema. 
 

  

 

 

 

RÉPLICA DE PROCESSO INDEFERIDO 

1.Clique para abrir 

uma nova solicitação. 

Área do 

solicitante 

Usuário 

1. RÉPLICA DE PROCESSO - O pedido deve atender 

as determinações do Decreto de regulamentação de 

Processos digitais (interposição de recurso); 

 

2. PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO – Efetue o 

preenchimento de nova solicitação do mesmo tipo 

de processo indeferido anteriormente, com os 

ajustes necessários para o atendimento à legislação; 

 

3. ANEXAR DOCUMENTOS - Adicione todos os 

documentos exigidos (em formato PDF e assinados 

digitalmente), com os devidos ajustes necessários 

às análises do processo, inclusive o memorial 

justificativo. E, para o processo físico, adicione o 

formulário digitalizado do processo anterior 

indeferido;  

 

4. Após preencher o formulário e adicionar os 

documentos, cadastre o processo; Na caixa de 

mensagem, solicite a isenção de taxa; 

 

5. TAXA DO PROCESSO – Consulte a orientação de 

Isenção de taxa e as normas vigentes, neste Portal;  

 

RÉPLICA DE 

PROCESSO 

INDEFERIDO 

Clique para 

solicitar isenção da 

taxa. 


